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Ministério da Saúde 
Secretaria Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 

Gabinete 
  

NOTA TÉCNICA Nº 8/2022-SECOVID/GAB/SECOVID/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de recomendação para administração do esquema primário e dose de reforço de
vacinas contra a COVID-19 em pessoas imunocomprome�das a par�r de 12 anos de idade.

2. ANÁLISE

1. Inicialmente, destaca-se que esta Secretaria Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19
(SECOVID), ins�tuída por meio do Decreto nº 10.697, de 10 de maio de 2021, tem como obje�vo exercer
a função de representante do Ministério da Saúde na coordenação das medidas a serem executadas
durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do coronavírus, nos termos
do disposto no § 1º do art. 10 do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011.

2. As vacinas de mRNA, BNT162b2 (Pfizer – BioNTech) e mRNA-1273 (Moderna),
demonstraram taxas de eficácia de 95% e 94,1%, respec�vamente, em seus ensaios clínicos iniciais, e
para a vacina BNT162b2, observou-se uma efe�vidade reduzida (84%) 4 meses após a segunda dose.
 Doses de reforço são necessárias em decorrência da redução na resposta imune observada em vários
estudos.

3. Na população geral, dados preliminares de ensaios clínicos com a vacina CoronaVac, houve
a demonstração da amplificação da resposta imune após a terceira dose, elevando a patamares
superiores ao observado quando da aplicação da segunda dose, tanto em adultos de 18 a 59 anos quanto
acima de 60 anos. Observou-se, ainda, melhor resposta nos esquemas após intervalo aumentado para
terceira dose (cerca de 6 meses após a vacinação inicial). Não foram iden�ficados eventos adversos
graves atribuíveis à vacinação.

4. Nesse sen�do, as atualizações cien�ficas, no momento, reforçam a capacidade das
diferentes vacinas COVID-19 em induzir boa resposta imunológica, bem como de amplificar a resposta
imune com dose de reforço ao esquema de vacinação primário na população geral.

5. A adoção de esquemas específicos e reforços diferenciados tem se tornando uma boa
estratégia para garan�r maior proteção aos imunossuprimidos em diversos países.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. O avanço da vacinação contra a COVID-19 no Brasil permi�u a redução considerável de
casos graves e óbitos pela COVID-19. À medida que a campanha de vacinação é ampliada para diferentes
faixas etárias, mudanças nas estratégias e esquemas vacinais são necessários a fim de obtermos os
melhores resultados de efe�vidade contra a doença incluindo as populações especiais.

3.2. Considerando a possibilidade de amplificação da resposta imune com doses adicionais de
vacinas COVID-19;

3.3. Considerando o preocupante cenário epidemiológico da pandemia da COVID-19, em vários
con�nentes que apresentam aumento de casos e óbitos, relacionados principalmente a baixa cobertura e
proteção vacinal;
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3.4. Considerando o surgimento da variante Ômicron (B.1.1.529), e o predomínio em vários
con�nentes, incluindo o Brasil;

3.5. Considerando a necessidade de adequação do esquema vacinal nos imunocomprome�dos
devido à redução da efe�vidade das vacinas COVID-19 e consequentemente maior risco de adoecimento
e complicações da doença.

3.6.  O Ministério da Saúde, recomenda a administração das vacinas contra a covid-19 em
imunocomprome�dos a seguir:

Uma dose de reforço da vacina Covid-19 para todos os indivíduos imunocomprome�dos a par�r de
18 anos de idade que receberam três doses no esquema primário (duas doses e uma dose
adicional OU D3), que deverá ser administrada a par�r de 4 meses. Esta recomendação é válida
para o esquema primário com os imunizantes Astrazeneca, Coronavac e Pfizer. É recomendado uma
dose de reforço com os seguintes imunizantes: Astrazeneca, Janssen ou Pfizer.

Pessoas imunocomprome�das a par�r de 18 anos que receberam no esquema primário a vacina
Janssen (DU), deverão receber uma segunda dose de Janssen com intervalo de 8 semanas após a
DU. Uma dose de reforço está recomendada a par�r de 4 meses da segunda dose com os
imunizantes: Astrazeneca, Janssen ou Pfizer

Gestantes e puérperas (até 45 dias pós-parto) a par�r de 18 anos imunocomprome�das poderão
receber uma dose de reforço com o imunizante Pfizer, a par�r de 4 meses do esquema primário. A
vacina CoronaVac poderá ser considerada como dose de reforço para gestantes na impossibilidade
do uso da vacina Pfizer.

Pessoas imunocomprome�das entre 12 e 17 anos de idade deverão receber três doses no
esquema primário (duas doses e uma dose adicional OU D3) e uma dose de reforço que deverá ser
administrada a par�r de 4 meses da terceira dose. Adolescentes imunocomprome�dos deverão
receber obrigatoriamente o imunizante Pfizer.

Gestantes e puérperas (até 45 dias pós-parto) entre 12 e 17 anos imunocomprome�das poderão
receber uma dose de reforço com o imunizante Pfizer, a par�r de 4 meses do esquema primário.

Gestantes e puérperas (até 45 dias pós-parto) imunocomprome�das que receberam vacinas de
vetor viral antes da gestação, deverão realizar a dose de reforço u�lizando o imunizante Pfizer.

3.7. De acordo com a 12ª edição do PNO, entende-se por pessoas com alto grau de
imunossupressão (imunocomprome�dos):

I - Imunodeficiência primária grave.

II - Quimioterapia para câncer.

III - Transplantados de órgão sólido ou de células tronco hematopoié�cas

(TCTH) uso de drogas imunossupressoras.

IV - Pessoas vivendo com HIV/AIDS.

V - Uso de cor�cóides em doses ≥20 mg/dia de prednisona, ou equivalente,

por ≥14 dias.

VI - Uso de drogas modificadoras da resposta imune (vide tabela 1).

VII - Auto inflamatórias, doenças intes�nais inflamatórias.

VIII - Pacientes em hemodiálise.

IX - Pacientes com doenças imunomediadas inflamatórias crônicas.
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3.8. Todos os atos vacinais devem ser registados, no momento da vacinação, no sistema. O
registro no sistema para dose de reforço deve ser realizado como Dose de Reforço para todos os
indivíduos.

3.9. Segue abaixo, o resumo dos esquemas de vacinação recomendados nesta nota:
Tabela 1. Esquema de vacinação para imunocomprome�dos, não gestantes ou puérperas, a par�r
de 18 anos de idade

Tabela 2. Esquema de vacinação para gestantes ou puérperas imunocomprome�das, a par�r de 18
anos de idade

Tabela 3. Esquema de vacinação para adolescentes de 12 a 17 anos imunocomprome�dos

3.10. O PNO é dinâmico, evolu�vo e adaptável à evolução do conhecimento cien�fico, à situação
epidemiológica, e à disponibilidade das vacinas contra a COVID-19 no Brasil.

 

 

 

DANILO DE SOUZA VASCONCELOS
Diretor de Programa da Secretaria Extraordinária de Enfrentamento à Covid-19
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ROSANA LEITE DE MELO

Secretária Extraordinária de Enfrentamento à Covid-19
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